
ESTADO DE SERGIPE
PREE'E IÍI'F"À MT]NICIPAI DE DIVINA PÀSTOR]À

CONTRATAÇAO TEMPORJARIA

OBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVTÇOS TEMPORÁRIO COMO ÀIIXILIÀR DE SÀI,À

DATA: 10 de março de 2025

BASE LEGAL: Àrt. 3?, inciso IX, da Constituição Federa.L dê 19Êí

Lêi Municipa]. n. " 2t4/2O21 .

CONTRÀTADO (A) :.rota Ihis Oliveira santos

coNrRAro; u'l\ozzozs

VALOR MENSAL: R§ 1.578,00 (ail qaiabeatos e dezoito).

VAI,OR GLOBAL: R$ 74.724,60 (qaatorze miL, setecentos e vinte e

qaatro reais e sêssênta cenXawos) .

JORNADA:
ga?,,-naíg.

th (oito) horas diárias / 40h (qúaÊeata) botas

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora/SE CEP: 49'65C-'l
cNPir: 13 . 108 . 733,/0001-96



ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITT'R,À MUNICIPÀL DE DIVINÀ PÀSTORJA

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
A]ENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

F,XCEPCTONAL INTERESSE PÚBLICO ART.
2" INCS. V ê VIII DA LEI 274/2A21 -
QUE ENTRE SI CELEBRÀM A PREFEITUR;A
MT'NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR;À E .'OtA
Ihis Oliveíra Santos.

Pelo prêsente instrumento particufar de contrato de trabal-ho por

tempo determinado e na mel-hor forma de direito, reuniram-se de

um lado a PREE:EITI RIA MT NICIPÀI DE DMNÀ PASTORÀ, pessoa

juridica de direito público, CNP,f : 13.108.73310001-96, neste ato

representado por seu titulal: a Prefeita Municipal, IZÀBEL

CRISTINÀ @MES RODRIGITES VIEIR;À, brasi.Ieira, casada, portadora

do CPF sob o n." 081 . 605 . 37!t-09, domicj-Iiada na Rodovia SE

n" 1. 000, povoado Bomfim, Divina Pastora/SE, CEP 4? . 't

doravante denominado CONTRiÀTAI{IE, e do outro 1ado, .rota Ihis
Oliveira Santos, brasileiro, maior e capaz, Àt XILfÀR DE SALÀ,

residente e domiciliado na Rua Principaf, S/N, Povoado Maniçoba,

portador de RG n.o 2.393.215-9 SSP/SE e CPF n" 062.067.595-82,

doravante denominado simplesmente de CoNTRiATÀDo(A), têm lusto e

acordado a contrataÇão do serviço prev.isto na cfáusuIa primeira

deste termo, em conformidade com o Art. 37, inciso IX, da

CônstituiÇão Eederaf de 1988, em harmonía com a Lei MunlcÍpal

n. " 214/202L, obietivando suprir necessidade de excepcional

interesse público para realizaÇão de serviços té' :

profissionais como

abaixo:

AUXILIAR DE SALA/ considerando as cI

Centro Divinâ Pastora/SE - CEP: 49

cNPJ: 13. 108. 733,/0001-96
§
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE I TI'F"A MIJNICI PÀÍ, DE DIVÍNÀ PÀSTORJÀ

CLÀUSULÀ PRIME IR,A - DO OBJETO

O CONTR;ATÀDO s e
AUXILTAR DE SAI,A,

obriga a prestar
lotado na Escola

servlÇos
Municipal

profissionais dê
Maria de Lourdes

Cardoso Costa

CU{USUI,A SEGI'NDÀ - DÀ .'ORNADÀ

O COIÍIRATÀDO desenvol"verá suas ativj-dades com jornada de th
(oito) horas diárias /e 40h (quarenta) horas semanais, na sede
do municipio ou outro local, conforme necessidade.

Parágrafo Priuei.ro. Em caso de não cumprimento da carga ho: ,

total, pode a CONrRÀTÀIITE descontar o vafor correspondente
horas não trabalhadas, exceto quando da apresentaÇão de
j ustif icativa plausiveL

Parágrafo Segrundo
definida ou
proporciona.Lment e ,
nos moldes dc inc.

As horas que ultrapassem a carga normaf
atividades extras serão remuneradas
acrescidas de 50t em relação a hora normal,
XVI do art. 7o da ConstituiÇão Eederal-.

CLÀUSULÀ TERCEIBÀ - DO PRÀZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 09(nove) meses
(vinte e um) dias, a contâr da data da assinatura ,-i

contrato, podendo ser prorrogado caso persi-stam os motivos
deram origem à contratação inicia.I, na forma Art. 37, inciso
da ConstituiÇão Eederal de 1988, em consonância com art. 2

Lei 21.4/2021 .

e

lx,
"da

IA

Parágrafo Plimêiro. Nos termos do art. 2o do decreto n. "
047 /20L9 e com o termo de ajustamento de conduta(TAC) Processo
n o 2 O 19 8 l,4 0 0 O 2 5 , as partes acordam que o presente contrato sêrá
imedj-atamente rescindido, independente do pÍazo de vigêncj-a
fixado na presente cfáusula e de notificaÇão, caso venha a ser
real-izado e concluido o Concurgo Piú1ico com vaqas para as
mesmas funÇões, desde que haja a convocaÇão e a nomeaÇão dos
aprovados, Da mesma forma, acordam que, incidindo a presênte
cfáusufa, o (a) contratado (a) não possui qualquer direj to
indenizaÇão referente ao prazo remanescente para conclusã
pacto, não podendo promover qualquer
deLe .

reclamação em juÍz

PraÇa da Matriz, Centro Djvina Paslor.a/SE CEP

cNPr: 13 . 108 . ?33/0001-96
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EST.ADO DE SERGIPE
PREF'EITT'RÀ MUNTCIPÀT DE DTVINA PÀSTORÀ

Parágrafo Segrundo. O contrato poderá ser rescindido a qualque
tempo, sem direito à indenização, desde que justificado Fc,-
interesse púb1ico ou ausência de necessidade adminj-strativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

CLÀUSULÀ OUARTÀ - DÀ LEGISLAÇÀO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionals e s ubs idia riamente pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, observando-se todas as normãs relati-vas a
esta modalidade de contrataÇão, em conformidade com Art. 31,
inciso IX, da ConstituiÇão federal- de 1988.

CLAUSUT.À QUINTÀ - DO PREÇo E FORI'ÍA DE PAGÀMENTO

A CONTRATANTE pagará ÀO(À) CONTRATÀDO(À), em remuneraçào aos
serviços contratados a importâncía de R$ 1.518 íail. quiabeaXos e
dezoiXo) por mês, a titulo de saIário, perfazendo o vafor global
do contratô em R§ 14.124,60 (quatorze mil , setecentos e vinte e
qu:rtro reaisr e sessenta cêntavos).

§1o. Excepc i onafment e poderá ser acrescida de 20% a remuneraçào
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendj-do aquele
préstimo desenvofvido entre 22h de um dia até 05h do outro.
considerada a redução de jornada.

§2" . Será acrescida de adiclonal de insalubr j-dade, .::.'.
percentuais de 10?, 20% ou 402, conforme o grau de exposic;'.
quando a atividade desenvolvida estiver listada naque L:.
previstas na Norma Regul-amentar no 15 do Ministérj-o do Trabafhc
e Emprego.

§3". Os val-ores ora contratados não serão reajustados, safvo se
a remuneraÇão for vinculada ao salário minimo e o mesmo sofrer
afteraÇão.

cIÁUsuLÀ SEXTÀ - DÀ DoTÀÇÃo oRÇÀIIENTÁRIÀ

A despesa prevj-sta na Cláusula guinta deste pactô
conta da seguinte dotação orçamentária, constante
para o êxercício financeiro de 2025.

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-
cNP,r: 13. 108. 73310001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE T TI'R,À MI]NICTPAI, DE DIVINÀ PASTORÀ

CLÀUSULÀ SETIMA - DÀS RESPONSÀBILIDADES DÀS PARTES

DO (À) CONTRATÀDO (À)

a) Seguir rigorôsamente as determlnaÇôes
Municipal de Educaçâo e Cu.Ltura atender
Projeto a que está vinculado;

15001001
Identificações
das despesas
com manutenÇão
e
desenvofvimento
do ens ino

EONTE DE
RECURSC)

da
às

Seci:=
no rma s

b) Realizar suas atribuj-Ções com
executando suas atr j-buições
Decreto Municipal n-" L50 / 2013;

profiss ionalismo,
especificado no

éti-ca e
con fo rme

c) Manter o COIiITRÀTÀIüIE livre de quaisquer reivlndicaÇões,
demandas, queixas e representaÇões de quaJ-quer natureza,
decorrente de sua aÇão;

d) Manter, durante toda a execução do
compatibilidade com as obrigações por ele
as condições de habilitaÇão e qualificação

a, AUXÍLIAR DE SAI,A.

PraÇa da Matrlz, Centro - Divina Pastora/SE CEP

cNPr: 13 .1OB .73310001-95

cont rato,
assumidas,
inerentes

em
toda s
à:

profissão, qual se j

e) Iniclar e concluir os serviços nos prazos estipufados

DO CONTR,ATÀNTE :

a) Colocar à disposição do(a) CONTRAIÀDO (A) todos os element'ôs
necessários ao bom dêsempenho dos serviços contratadosi

b) Efetuar os pagamentos devidos dentrô dos
convencionados i

UNIDÀDE
ORçÀMENTÁRIÀ

ÀÇAo

31900400
ContrataÇão
por Tempo
Det e rmi nado

002005
Secretaria
Municlpal
Educa çã o
Cuftura

de
e

2032
ManutenÇão
Serviços
Secretaria
Educação

dos
da
de

A9 .65 '-0

S

ELEMENTO DE
DESPESA



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÀ MUNICIPAI DE DIVINÀ PASTORJà,

c) Eiscaflzar e
dos serviços

acompanhar a CONTRATÀDO (À) quanto ao andamenf'
prestados.

CIÁUSULA oITAvÀ - DA RESCISÃO

Poderá a PREFEITURÀ Mt NIcfPÀI DE DIVINA PASTORiA' rescindir
uníLateralmente o presente contrato:

a) se ocorrer o inad.implemento da cláusula sexta;

b) se ocorrer
municipaf n

afguma das hipóteses
27A de 16 de março de

de rescisão previstas na Lei
202L;

c) se houver a nomeaÇão de candidatos no concurso

previsto no Decreto n" A41 /2019, sem que caiba quafquer

indenização para (o)a CONTRATADO (A) ,

d) Por interesse da administraÇão púbfica.

Parágrafo Único. Em qualquer
inicialiva Admini st rat iva,
compensaÇão, mas tão somente a
serviços efetj-vamente prestado.

CLÀUSU!À NONÀ

das
não

por
ou

aosretribuição

hipóteses
cabe rá

de rescisão
indeni zação

correspondente

DAS OBRIGAÇOES PERTINENTES À LEI GEFÀ1.

PROTEÇÀO DE DâDOS ( LGPD)

Eicam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na
Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso
em razão do presente contrato, lndependentemente de declaraçào
ou de aceitaÇão expressa.

CIÁusuúA DÉCIMÀ- VÍNCU,,O

Este contrato não gerará, em hipótese alguma, qualquer
trabalhista.

PraÇa da Matriz, Ceni:ro Divina Pastora/SE CEP: 4 9. 650

cNPr: 13. 108 . ?33,/0001-96
000
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE ITURJÀ MUNICI PÀ', DE DIVINA PASTORA

CTÀUSTITÀ DECIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica efeito o foro da COI.IARCÀ DE DIvrNÀ PASTOR;À, Estado
SERGIPE, com exclusão de qualquêr outro, por mais privi i.
que seja, para dlrimir quaisquer dúvidas surgidas na exeL
presente pacto,

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e Iegais efeitos.

Divina Pastora/sE, lo / 03 /2025.

.f.. Ar-"
I ZÀBE], CRISTINA GOMES RORIGUES VIE

Pr er Munic

Secretária Municipal de

Jota Ihis Oliveira Santos
062.067.595-82

CONTRJATADO

Mar do earmo Santôs l,ima
Educação e Cultura

cPE:01r.t36 qâ s- b

Testemunha:

s 6u *C6sCPF:

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
cNPir: 13. 108. 733,/0001-96
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURià MI'NICIPAI DE DIVINA PASTORJA

EDITÀI DE PI'BIICÀçÀO

o EITNDO MUNTCTPÀL DE EDUCAçÀO DE DMNA PÀSTORjA, ESTADO DE
SERGIPE, representado por sua Secretária, Sr". l{aria do Carmo
Santos LiDa, torna público que firmou CONTB,ATO com a Senhora
üota Ihis Oliveira Santos, objetivando a prestaÇão de servlços
como ÀIIXILIÀR DE SÀIA/ pelo período de 09 (nowe) EÉrses e 27
(vinte e tn ) días, pefo valor mensal de RS 1.518,00 (mil
quinheatos e dezoito), perfazendo o valor global em R§ 14.724,60
(quatroze miJ., setêcêntos e viate er quatro reais e sessenta
cêntevos) . O presente Edital deverá ser afixado no local
costumeiro, para conhecimento dos interessados, conforme
estabelecido no Art. 13, inciso xII, da ConstltuiÇão Estaduaf.

Divina Pastora/SE, 10 de março de 2025.

Maria Carmo Santos Lima
EducaÇão e CuLturaSecretár.ia Municipal de

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 13 . 108 . ?3310001-96
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